
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.486-D DE 2007

Dá nova redação ao caput do art.
15 da Lei nº  7.678, de 8 de novem-
bro de 1988, que dispõe sobre a
produção, circulação e comerciali-
zação do vinho e derivados da uva
e do vinho, na forma que especifi-
ca.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O caput do art. 15 da Lei nº  7.678, de 8

de novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte  reda-

ção:

“Art. 15. Vinho composto é a bebida com

teor alcoólico de 14% (quatorze por cento) a 20%

(vinte por cento) em volume, elaborado pela adi-

ção ao vinho de mesa de macerados ou concentrados

de plantas amargas ou aromáticas ou de substân-

cias de origem animal ou mineral, em conjunto ou

separadamente, sendo permitido na sua elaboração

o uso de álcool etílico potável de origem agríco-

la, de açúcar, de caramelo e de mistela simples.

.......................................... ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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